
Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda 

Departamento de Licitações e Compras 

 

Processo Administrativo nº5484 / 24 – Chamamento Público nº 01/24 – Contrato 88/24 
licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - R. 5442 

Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP - CEP: 06310-030 - Brasil 
 

 INSTRUMENTO DE CONTRATO DE GESTÃO Nº 88/24 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.  01/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5484/2024 
 
SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva 

 
Contrato de gestão que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CARAPICUIBA e 
a empresa HOSPITAL MAHATMA GANDHI na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CARAPICUIBA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 44.892.693/0001-40 sito a Avenida Presidente Vargas nº. 280 - Vila Caldas- Carapicuíba- SP, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Marco Aurélio dos Santos Neves, portador do 
RG nº. 19.236.215-x e CPF nº. 157.388.248-81 e pela Secretaria Municipal de Saúde e Medicina 
Preventiva, Sr. Diogo Alves Fernandes, portador do RG nº. 43.294.892-2 e do CPF: 
361.809.228-88. 
 
CONTRATADA: HOSPITAL MAHATMA GANDHI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
47.078.019/0001-14, estabelecida à Rua Duartina, 1311, Vila Sotto, Estado de São Paulo, na 
cidade de Catanduva, legalmente aqui representada na forma de seu Estatuto e alterações 
subsequente e pelo Sr. Luciano Lopes Pastor, brasileiro, divorciado, Médico, portador da cédula 
de identidade RG n° 23.180.145-2 e do CPF/MF nº. 205.467.898-89, residente Rua Belo 
Horizonte, n" 1536, Centro, Catanduva – SP. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1.  O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalização da gestão e 
execução pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento Bruno Covas (UPA Bruno Covas) em conformidade com os anexos que integram 
o presente instrumento: 
 
a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços; 
b. Anexo Técnico II - Sistema de Repasse; 
c. Anexo Técnico III – Avaliação da Parte Variável; 
d. Anexo IV - Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis;  
e. Anexo V - Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel.  
 
1.2.  A finalidade do contrato deverá ser executada de forma a garantir: qualidade, eficácia, 
eficiência, efetividade e os resultados esperados. 
 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 
 
2.1.   Garantir o acolhimento humanizado a todos os pacientes, proporcionando atendimento 
individualizado, bem como deverá prezar pela satisfação dos usuários;  
 
 2.2.  Garantir atendimento a todas as pessoas que procurarem os serviços sem qualquer 
distinção, seguindo os devidos protocolos técnicos conforme o caso; 
 
2.3.   Aderir ao padrão de atendimento da rede municipal de saúde, acolhendo as demandas de 
cada usuário, buscando a solução do problema e acionando, sempre que necessário, a SMS para 
auxílio nas soluções; 
 
2.4.   Elaborar e implantar projeto de certificação de qualidade, voltado à segurança do 
paciente, com padronização dos serviços prestados por meio de melhores práticas assistenciais; 
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2.5.   Manter amplo e permanente o trabalho de gestão de pessoas, proporcionando clima 
organizacional adequado, com foco no respeito e valorização dos profissionais. A Contratada 
deverá realizar anualmente e apresentar tabulação à SMS, uma pesquisa de clima organizacional, 
conforme modelo de questionário a ser submetido e aprovado pela SMS, devendo elaborar e 
realizar ações para melhorar os resultados insatisfatórios, para cada pesquisa realizada; 
 
2.6.   Garantir gerenciamento de pessoal para integração das equipes, realizando ações e 
aplicando ferramentas de gestão de pessoas para eliminar e não permitir que ocorra distinção de 
tratamento devido aos vínculos (contratados próprios e servidores cedidos); 
 
2.7.   Manter padrão de ambiência e hotelaria adequadas e conforme padronização da SMS, 
garantindo conforto e segurança aos usuários e profissionais; 
 
2.8.   Garantir o cumprimento integral e rápida reposição, quando necessária, do quadro de 
pessoal mínimo, estabelecidos no Plano de Trabalho, mantendo cadastro reserva para garantir a 
reposição em até 07 (sete) dias uteis, contados após o desligamento formal do profissional a ser 
substituído; 
 
2.9.   Garantir o cumprimento das escalas médicas definidas, com substituição em até 2 horas 
de profissional, caso ocorram faltas por qualquer motivo, de qualquer profissional escalado, 
prezando desta forma pelo adequado tempo de espera para atendimento; 
 
2.10.   Disponibilizar e incentivar os colaboradores para participação de treinamentos e 
capacitações promovidos pelo Núcleo de Educação Permanente (NEP) da SMS, tanto in locu 
quanto no local indicado pelo NEP, sempre que houver convocação; 
 
2.11.   Elaborar e disponibilizar junto ao NEPS da SMS o Plano Anual de Capacitação (PAC), com 
temas alinhados às estratégias e necessidades da rede, relacionados à urgência e emergência, 
sendo que caberá a CONTRATADA promover e custear pelo menos 384 (trezentos e oitenta e 
quatro) horas de treinamentos por ano, respeitando os temas e público-alvo planejados no PAC e 
de acordo com o definido pelo NEPS da SMS, permitindo a participação dos profissionais de 
urgência e emergência dos servidores da rede; 
 
2.12.   Realizar frequentemente ações educativas em saúde à população na sala de espera das 
unidades, em horários diversos e com temas de interesse da SMS; 
 
2.13.   Participar das reuniões de gestão da rede municipal, reuniões da rede estadual, referente à 
urgência e emergência ou de assuntos pertinentes, sempre que solicitado / convocado; 
 
2.14.   Designar profissionais para representar as unidades em comissões e comitês sempre que 
solicitado / convocado; 
 
2.15.   Preencher e encaminhar, até o dia 10 de cada mês, os dados do Plano Estatístico, 
contendo as informações definidas pela SMS; 
 
2.16.   Manter o CNES atualizado, informando mensalmente à Unidade de avaliação e Controle 
(UAC) da SMS os profissionais atuantes; 
 
2.17.   Garantir mensalmente o faturamento de todos os atendimentos e procedimentos realizados 
na unidade, dentro do prazo hábil para envio dos arquivos; 
 
2.18.   Disponibilizar acesso às câmeras de monitoramento e sistema de informações aos 
servidores indicados pela SMS; 
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2.19.   Formalizar à SMS todas as não conformidades que envolvam os servidores municipais 
cedidos, atuando nas unidades, em até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência; 
 
2.20.   Acolher os familiares e acompanhantes de pacientes que estejam sendo atendidos na sala 
de emergência, disponibilizando informações (boletins) médicas e/ou de enfermagem a cada 3 
(três) horas; 
 
2.21.   Responder aos questionamentos da SMS sobre ocupação de leitos, informações sobre 
pacientes e filas de espera, no prazo máximo de 1 (uma) hora após solicitada a informação; 
 
2.22.   Monitorar frequentemente o e-mail destinada a gestão de leitos (contato com o NIR) e 
também o sistema SISRESP (CROSS), para garantir rápida remoção dos pacientes, cujas vagas 
tenham sido cedidas, para realização de exames, avaliações ou transferências em tempo hábil; 
 
2.23.   Realizar a remoção ou transferência de pacientes no máximo em até 2 horas após o 
horário da cessão da vaga no sistema SIRESP, garantindo que não sejam perdidas as vagas 
cedidas; 
 
2.24.   Atualizar as informações clínicas e exames no sistema SIRESP, no mínimo, a cada 6 
horas, para pacientes dos leitos de emergência; 
 
2.25.   Atualizar as informações clínicas e exames no sistema SIRESP, no mínimo, a cada 12 
horas, para pacientes da Observação; 
 
2.26.   A unidade deve acionar, quando necessário e conforme fluxo, o serviço de transporte em 
até 01 (uma) hora após a alta médica, para casos de alta hospitalar de pacientes acamados e que 
necessitarem de transporte sanitário; 
 
2.27.   Aderir aos protocolos e normas instituídos e validados pela rede municipal de saúde, que 
envolvam as unidades de urgência e emergência; 
 
2.28.   Garantir que a tomada de decisão clínica e pediátrica para todos os pacientes ocorra em 
até 06 (seis) horas após a admissão do paciente na unidade de emergência; 
 
2.29.   Garantir que ocorram os encaminhamentos para as unidades básicas de saúde, sempre 
que necessário, evitando encaminhamentos para as especialidades médicas ambulatoriais ou 
pedidos de exames ambulatoriais; 
 
2.30.   Garantir que as prescrições médicas (receitas) estejam em acordo com a Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) vigente; 
 
2.31.   Garantir a passagem de plantão cumprindo o protocolo específico referente a esta 
atividade médica e de enfermagem, garantindo comunicação efetiva entre os profissionais que 
estão deixando e assumindo o plantão; 
 
2.32.   Aderir, implantar e capacitar seus profissionais acerca do Protocolo de Classificação de 
Risco da rede municipal de urgência e emergência;  
  
2.33.   Gerenciar a ocupação das unidades realizando as transferências, solicitadas pelo NIR, 
oriundas do Pronto Atendimento da Cohab II, exceto quando efetivamente não houver vagas 
disponíveis na UPA Bruno Covas; 
 
2.34.   Aderir aos programas do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) e processos de 
qualidade, implantado na rede municipal de saúde; 
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2.35.   Elaborar, validar junto ao setor de Qualidade da SMS, implantar e gerenciar 
permanentemente os protocolos para garantir o cumprimento das metas internacionais de 
segurança do paciente: Identificação correta, comunicação efetiva, segurança nos medicamentos, 
redução de risco de infecção associada ao cuidado e redução de risco de danos resultante de 
quedas; 
 
2.36.   Notificar à SMS as não conformidades e eventos adversos, em tempo hábil, bem como 
prestar esclarecimentos à SMS, por escrito, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam as unidades, independentemente de solicitação;  
 
2.37.   Reduzir o tempo de espera para atendimento médico, respeitando os horários máximos, 
para cada um dos atendimentos realizados, estabelecidos no protocolo municipal de Classificação 
de Riscos na Urgência e Emergência, a saber:  
 

- Vermelho: Atendimento médico imediato 

- Amarelo: Atendimento médico em até 30 minutos após a classificação. 

- Verde: Atendimento médico em até 2 horas após a classificação, caso haja fila de espera. 

- Azul: Atendimento médico em até 4 horas após a classificação, caso haja fila de espera. 

 
2.37.1      A classificação de risco deverá ser realizada por um Enfermeiro devidamente capacitado 
para tal atividade, no máximo em até 15 (quinze) minutos após abertura da ficha de atendimento. 
Deverá ser fornecida pulseira de identificação do paciente colorida (de acordo com a cor da 
classificação), com etiqueta contendo os três marcadores de identificação adotados pelo 
município (nome completo do paciente, nome da mãe e data de nascimento).  
 
2.37.2   No momento da classificação, deverá informar o paciente sobre os protocolos de 
classificação e identificação do paciente e orientar os pacientes classificados como Azul sobre o 
Acolhimento com Classificação de Risco, para atendimento de demanda espontânea, implantado 
nas Unidades Básicas de Saúde da rede, realizando prévio contato com a UBS, conforme fluxo.  
 
2.37.3     Caso ocorra de o tempo de espera ultrapassar o tempo previsto, por qualquer motivo, a 
CONTRATADA deverá realizar imediatamente a reclassificação de cada paciente, sendo 
considerado para fins de apuração de cumprimento de meta o horário da primeira classificação. 
 
2.38.     A Contratada deverá realizar controle de ponto e presença de todos os profissionais, 
inclusive profissionais médicos; 
 
2.39.  A Contratada deverá afastar imediatamente das dependências da Unidade, qualquer 
empregado, por mais qualificado que seja, cuja presença venha a ser considerada pela SMS 
inconveniente aos interesses da Unidade, promovendo sua imediata substituição; 
  
2.40.    A Contratada deverá manter uma equipe qualificada e exclusivamente responsável pelo 
gerenciamento das obrigações assumidas pelo Contrato de Gestão, com núcleo de gestão local a 
ser instalado nas dependências da UPA Bruno Covas, devendo apresentar os respectivos 
currículos à SMS, devendo tal equipe de gestão local ser composta por: 
 
2.40.1    Diretor Geral (principal liderança local): Graduação em Administração Hospitalar OU 
em Administração de Empresas com Especialização em Administração Hospitalar / Gestão em 
Saúde, com inscrição no CRA/SP e que possua pelo menos 4 (quatro) anos de experiência em 
cargos de nível de Diretoria/Gerência em serviços de saúde; 
 
2.40.2   Gerente de Serviços Assistenciais (RT Enfermagem): Graduação em Enfermagem, 
com Especialização em Administração Hospitalar / Gestão em Saúde, com inscrição no 
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COREN/SP e que possua pelo menos 03 (três) anos de experiência em cargos de nível de 
gerência/Coordenação em serviços de saúde; 
 
2.40.3  Gerente de Serviços Médicos (Diretor Técnico / RT CREMESP): Graduação em 
Medicina, com Especialização em Administração Hospitalar / Gestão em Saúde, com inscrição no 
CREMESP e que possua pelo menos 03 (três) anos de experiência em cargos de nível de 
gerência/Coordenação em serviços de saúde; 
 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a: 
 
3.1.  Disponibilizar a CONTRATADA adequada estrutura físicos recursos financeiros, materiais 
permanentes e equipamentos para a organização, administração e gerenciamento da unidade. 
 
3.2.  Prover a CONTRATADA dos recursos financeiros necessários ao fiel cumprimento da 
execução deste Contrato e a programar, nos orçamentos dos exercícios subsequentes, quando 
for o caso, os recursos necessários para custear os seus objetivos, de acordo com o sistema de 
repasse previsto. 
 
3.3.  Prestar esclarecimentos e informações a  CONTRATADA que visem a orientá-la na 
correta prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, 
dando-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato. 
 
3.4.  Realizar o monitoramento, controle e avaliação periódicos, através da Comissão de 
Acompanhamento do Contrato e da SECRETARIA DA SAÚDE do presente Contrato, a qual 
observará “in loco” o desenvolvimento e cumprimento das atividades prestadas pela 
CONTRATADA aos usuários constantes do objeto deste instrumento.  
 
3.5.  Analisar a capacidade e as condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião 
da qualificação da entidade como Organização Social, para verificar se a mesma ainda dispõe de 
suficiente nível técnico para a execução do objeto contratual. 
 
 
4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
4.1.   A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, nos termos da legislação 
municipal, podendo ser prorrogado na forma da Lei.     
  
4.2.  O início da execução dos serviços dar-se-á em até 30 dias a contar do recebimento da 
autorização de serviço. 
 
 
5. DAS ALTERAÇÕES  
 
5.1.  O presente Contrato poderá ser alterado, mediante revisão das metas e dos valores 
financeiros inicialmente pactuados, respeitados os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/21, 
desde que prévia e devidamente justificada, mediante parecer favorável da Comissão de 
Acompanhamento do Contrato e autorização da Secretaria da Saúde. 
 
5.2.  As alterações de que tratam os itens acima deverão ser formalizados por meio de Termos 
Aditivos, devendo para tanto ser respeitados o interesse público e o objeto do presente contrato. 
 
 
6. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato serão alocados para a 
CONTRATADA mediante transferências oriundas da CONTRATANTE sendo permitido a 
CONTRATADA o recebimento de doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, 
rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social e de outros pertencentes 
ao patrimônio que estiver sob a administração da Organização Social, ficando-lhe, ainda, 
facultado contrair empréstimos com organismos nacionais e internacionais, cujos recursos 
deverão ser aplicados exclusivamente para o objeto do Contrato de Gestão. 
 
6.2. Para a execução do objeto deste instrumento, o CONTRATANTE repassará a 
CONTRATADA, no prazo e condições constantes deste instrumento e seus anexos, o valor global 

de R$ 30.991.091,28 (trinta milhões novecentos e noventa e um mil e noventa e um reais e 
vinte e oito centavos), tendo sido empenhado para o exercício financeiro de 2024 a importância 

de R$ 5.188.774,98 (cinco milhões cento e oitenta e oito mil setecentos e setenta e quatro 
reais e noventa e oito centavos). 
 
6.3. O valor pactuado será repassado pelo CONTRATANTE de acordo com o cronograma de 
desembolso previsto na Cláusula Sétima deste Contrato. 
 
6.4.  Em sendo apurado saldo financeiro remanescente do Contrato de Gestão nº 88/2024 igual 
ou superior a 02 (duas) parcelas mensais vigentes, o CONTRATANTE poderá reter, a seu critério, 
valores de recursos financeiros, visando ajustar o saldo financeiro do referido Contrato. 
 
6.5. Os recursos repassados a CONTRATADA poderão ser aplicados no mercado financeiro, 
desde que os resultados dessa aplicação se revertam, exclusivamente, aos objetivos deste 
Contrato. 
 
6.7. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos das dotações 
orçamentárias a seguir especificadas: 13.02.10.302.0019.3.3.90.39-99 (Recursos próprios de 
fundos especiais de despesa – vinculados) e 13.02.10.302.0019.3.3.90.39-99 (transferências e 
convênios Federais - vinculados). 
 
6.8  São vedadas a cobrança de “Taxa de Administração” por parte do CONTRATADO.  
Entende-se por Taxa de Administração o repasse financeiro mensal para a matriz da instituição 
por meio da fixação de um percentual sem a devida demonstração da utilização deste valor. As 
despesas administrativas necessárias para a adequada execução do Contrato de Gestão podem 
ser apropriadas e compartilhadas com matriz desde que discriminadas e de acordo com Portaria 
da SMS de Carapicuíba sobre “Custos Corporativos Compartilhados”, apontando 
objetivamente como os recursos foram empregados no objeto contratual, evidenciando os reais 
custos administrativos.  
 
 
7. DO REPASSE 
 
7.1. O repasse do valor constante da Cláusula Sexta será repassado mediante a liberação de 
12 (doze) parcelas mensais consecutivas, cujo valor é composto de uma parte fixa 
correspondente a 90% (noventa por cento) do orçamento mensal, e uma parte variável 
correspondente a 10% (dez por cento) do orçamento mensal, calculada com base na avaliação de 
indicadores de qualidade, conforme Anexo Técnico I; 
 

7.1.1.  O montante de R$ 30.991.091,28 (trinta milhões novecentos e noventa e um mil e 
noventa e um reais e vinte e oito centavos) mencionado no item anterior corresponde ao 
repasse financeiro mensal da primeira até a décima segunda parcela que será de R$ 

2.582.590,94 (dois milhões quinhentos e oitenta e dois mil quinhentos e noventa reais e 
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noventa e quatro centavos), sendo que o valor relativo à primeira parcela será repassado na 

assinatura deste Contrato, e as demais parcelas serão repassadas no dia 10 (dez) dos meses 
subsequentes, mediante solicitação da Secretaria Municipal da Saúde; 
 
7.1.2.   A contratada deverá prestar conta dos valores utilizados e devolver o excedente no prazo 
de até 90 (noventa) dias após a solicitação. 
 
7.2.  O CONTRATANTE deverá efetuar o repasse, mediante ordem bancária, em moeda 
corrente, no 10º (décimo) dia de cada mês, no Banco Caixa Econômica Federal, Agência 4285-4, 
conta Corrente nº 1002-9, mediante a apresentação de extrato bancário dos últimos trinta dias. 
 
7.3.  A avaliação da parte variável será realizada pelo menos trimestralmente pela Comissão de 
Acompanhamento do Contrato, contado da assinatura do Contrato, podendo gerar um ajuste 
financeiro a menor na parcela a ser repassada no trimestre subsequente, dependendo do 
percentual de alcance de indicadores. 
 
7.4. A avaliação da parte fixa será realizada pelo menos trimestralmente pela Comissão de 
Acompanhamento do Contrato, contado da assinatura do Contrato, podendo gerar um ajuste 
financeiro a menor na parcela a ser repassada no trimestre subsequente, dependendo do 
percentual de alcance da realização da meta quantitativa, conforme tabela no Anexo Técnico III - 
Sistema de Repasse. 
 
7.5. O montante mencionado no item 6.2. será fixo durante os 12 primeiros meses, e se houver 
prorrogação do prazo nos termos da lei, os valores de repasse serão reajustados ao final de cada 
exercício financeiro considerando as metas propostas para a atividade assistencial que será 
desenvolvida na UPA Bruno Covas, e correrá por conta dos recursos consignados nas respectivas 
leis orçamentárias, dos exercícios subsequentes, limitado à variação anual do IPCA, ou outro que 
venha substituí-lo tendo como data base a data do orçamento estimado.  
 
 
8. DOS BENS 
  
 
8.1. Os bens móveis, bem como o imóvel referente a Unidade de Pronto Atendimento Bruno 
Covas (UPA Bruno Covas), têm o seu uso permitido pelo CONTRATANTE, durante a vigência do 
presente instrumento, nos termos da Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017. 
 
8.2. A CONTRATADA receberá, por meio de seu preposto, os bens inventariados na forma do 
Termo da Permissão de Uso dos Bens, conforme Anexo IV e, de forma idêntica, devolvê-los no 
término da vigência contratual, em bom estado de conservação, sempre considerando o tempo de 
uso dos mesmos. 
 
8.3. Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de igual ou maior 
valor, que passam a integrar o patrimônio do Município de Carapicuíba, após prévia avaliação e 
expressa autorização da autoridade competente. 
 
8.4. A CONTRATADA deverá administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora permitido, 
em conformidade com o disposto no respectivo Termo de Permissão de Uso, até sua restituição 
ao Poder Público. 
 
8.5. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa, propor devolução de 
bens cujo uso lhe fora permitido, e que não mais sejam necessários ao cumprimento das metas 
avençadas. 
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9. DOS RECURSOS HUMANOS 
 
9.1. A CONTRATADA utilizará os recursos humanos que sejam necessários e suficientes para 
a realização das ações previstas neste Contrato e seus anexos de acordo com um plano de 
gestão de recursos humanos. 
 
9.2.  A CONTRATADA responderá pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, 
securitários, previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados 
necessários na execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência 
deste contrato para eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE. 
 
9.3. A CONTRATADA poderá utilizar no máximo 70% (setenta por cento) dos recursos públicos 
a ela repassados, com despesas de remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de qualquer 
natureza, a serem percebidos pelos seus dirigentes, empregados e servidores públicos cedidos; 
 
9.3.1.  O CONTRATANTE poderá colocar à disposição da CONTRATADA os servidores públicos 
municipal de seu quadro pessoal permanente, nos termos da Lei Municipal nº 3.493, de 14 de 
dezembro de 2017, sendo garantidos aos servidores todos os direitos e vantagens estabelecidos 
em lei, vedada a incorporação de qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela 
CONTRATADA aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido. 
 
9.3.2.  Os fluxos administrativos e normas já estabelecidas que versam sob a vida funcional dos 
servidores serão mantidos entre a Unidade e a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Carapicuíba. 
 
9.4.  Utilizar como critério para remuneração dos empregados contratados o valor de mercado 
da região, bem como as Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria;         
 
9.4.1.  A remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos dirigentes e 
empregados da Organização Social não poderão exceder aos níveis de remuneração praticados 
na rede privada de saúde, baseando-se em indicadores específicos divulgados por entidades 
especializadas em pesquisa salarial existentes no mercado. 
 
9.5.  A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a qualquer instituição pública ou 
privada seus empregados que são remunerados à conta deste instrumento. 
 
9.6.  A capacitação dos profissionais contratados pela CONTRATADA será promovida e 
custeada pelo mesmo, cabendo a este autorizar a participação em eventos, observada a 
necessidade de registro nas respectivas pastas funcionais. 
 
9.7.  O CONTRATANTE deverá deduzir do montante total de repasse mensal a CONTRATADA, 
o valor mensal de seu gasto com folha de pagamento, referente aos servidores do 
CONTRATANTE que eventualmente venham permanecer lotados na Unidade. 
 
9.8  O processo de remoção dos servidores para outras unidades da Secretaria de Saúde 
deverá ocorrer gradualmente pelo CONTRATANTE considerando um prazo de 90 dias. 
 
9.9.  Após a anuência do servidor público, o CONTRATANTE deverá providências a 
formalização do ato de cedência ou afastamento do servidor, sempre garantindo aos servidores 
todos os direitos e vantagens estabelecidos em lei. 
 
9.10. O desempenho de atividades por servidores públicos colocados à disposição da 
CONTRATADA, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza. 
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9.11.  A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, devolver ao CONTRATANTE servidor público 
que lhe foi cedido, com as devidas justificativas, respeitado o contraditório em casos de devolução 
por decisão unilateral da CONTRATADA. 
 
 
10. DO MONITORAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO 
 
10.1.  A Secretaria de Saúde será responsável pelo monitoramento, controle e avaliação dos 
serviços prestados e instituirá Comissão de Acompanhamento do presente Contrato para tal fim, 
por meio de Portaria da Secretaria de Saúde no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a 
assinatura deste contrato; 
 
10.1.1.  Os serviços prestados pela CONTRATADA terão a parte contábil/financeira monitorada, 
controlada e avaliada pela Secretaria de Saúde. 
 
10.2.  Caso sejam apuradas quaisquer despesas impróprias realizadas pela CONTRATADA, 
esta será notificada para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis apresentar justificativas ou 
providenciar as regularizações; 
 
10.3.  Das justificativas não aceitas será dado o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação de 
recurso a Secretaria de Saúde. 
 
10.3.1.  Se indeferido o recurso, a Secretaria da Saúde efetuará o desconto do valor gasto 
indevidamente do(s) repasse(s) subsequente(s). 
 
10.4.  Serão consideradas impróprias as despesas que, além de ofenderem os princípios da 
legalidade, moralidade e economicidade, não guardarem qualquer relação com os serviços 
prestados. 
 
10.5. Os resultados alcançados deverão ser objeto de análise criteriosa da Comissão de 
Acompanhamento do Contrato e da SECRETARIA DA SAÚDE, que nortearão as correções 
que eventualmente se fizerem necessárias para garantir a plena eficácia do instrumento, e em 
persistindo as falhas, para subsidiar a decisão do Prefeito do Município acerca da manutenção da 
qualificação da Entidade como Organização Social. 
 
10.6.  Ao final de cada exercício financeiro a Comissão de Acompanhamento do Contrato e a 
SECRETARIA DA SAÚDE elaborarão relatórios técnicos consolidados e encaminharão à 
Secretaria da Fazenda que após ciência e aprovação, os encaminhará ao setor competente para 
o envio ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.7.  O presente Contrato de Gestão estará submetido aos controles externo e interno, ficando 
toda a documentação disponível a qualquer tempo sempre que requisitado.  
 
10.8.  A Comissão de Acompanhamento do Contrato e a SECRETARIA DE SAÚDE poderão 
requerer a CONTRATADA, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, a apresentação 
de relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das 
metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas 
correspondente ao exercício financeiro, assim como suas publicações no Diário Oficial do Estado. 
 
10.9.  A Comissão de Acompanhamento do Contrato e a SECRETARIA DA SAÚDE poderão 
exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, informações complementares e a apresentação de 
detalhamento de tópicos e informações constantes dos relatórios. 
 
10.10.    Os responsáveis pela fiscalização deste Contrato, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade na utilização de recursos ou bens de origem pública, comunicarão imediatamente à 
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Secretaria de Saúde, que dará ciência ao Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério Público 
Estadual, para as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária. 
 
10.11.    Sem prejuízo da medida a que se refere o item anterior, quando assim exigir a gravidade 
dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos 
de origem pública, os responsáveis pela fiscalização informarão imediatamente a Secretaria de 
Saúde que deverá representar à Procuradoria do Município, para que requeira ao juízo 
competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens de 
seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente 
ou causado dano ao patrimônio público. 
 
11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11.1.  A Prestação de Contas a ser apresentada pela CONTRADADA, mensalmente ou a 
qualquer tempo, conforme recomende o interesse público, far-se-á por meio de relatório pertinente 
à execução desse Contrato de Gestão, contendo comparativo específico das metas propostas 
com os resultados alcançados, acompanhados dos demonstrativos financeiros referentes aos 
gastos e receitas efetivamente realizados; 
 
 
12. DA INTERVENÇÃO DO MUNICÍPIO NO SERVIÇO TRANSFERIDO 
 
12.1. Na hipótese de risco quanto à continuidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, a 
Secretaria de Saúde poderá assumir imediatamente, a execução dos serviços objeto deste 
Contrato. 
 
 
13. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
13.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos decorrentes de ação ou 
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem aos usuários e a terceiros, bem como aos bens públicos móveis e imóveis 
elencados no Anexo IV e V, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 
 
13.2. O CONTRATANTE responsabilizar-se-á apenas pelos prejuízos suportados pela 
CONTRATADA exclusivamente em decorrência do retardo na transferência de recursos, cabendo 
à CONTRATADA a comprovação do nexo de causalidade entre os prejuízos alegados e a mora 
do CONTRATANTE. 
 
 
14. DA RESCISÃO 
 
14.1. O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por acordo entre as partes 
ou administrativamente, independente das demais medidas legais cabíveis, nas seguintes 
situações: 
 
14.1.1.  Por ato unilateral do CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento, por parte da 
CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a execução de seus objetivos e 
metas previstas no presente Contrato, decorrentes de comprovada má gestão, culpa e/ou dolo; 
 
14.1.2.   Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público; 
 
14.1.3.  Por ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de atrasos dos repasses devidos pelo 
superior a 90 (noventa) dias da data fixada para o repasse, cabendo a CONTRATADA notificar o 
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CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, informando do fim da prestação 
dos serviços contratados; 
 
14.1.4.   Se houver alterações do estatuto da CONTRATADA que implique em modificação das 
condições de sua qualificação como Organização Social ou de execução do presente instrumento; 
 
 14.1.5.  Pela superveniência de norma legal ou evento que torne material ou formalmente 
inexequível o presente instrumento, com comunicação prévia de 90 (noventa) dias. 
 
14.2.  Verificada a hipótese de rescisão contratual com fundamento nos subitens 14.1.1 a 14.1.5, 
a CONTRATANTE providenciará a revogação da permissão de uso existente em decorrência do 
presente instrumento, aplicará as sanções legais cabíveis após a conclusão de processo 
administrativo que garantirá o princípio do contraditório e da ampla defesa; 
 
14.3.  Em caso de deliberação pela rescisão, esta será precedida de processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, com vistas à promoção da desqualificação da 
entidade como organização social;  
 
14.4. Ocorrendo à extinção ou desqualificação da Organização Social ou rescisão do Contrato 
de Gestão, acarretará: 
 
14.4.1.  A rescisão ou distrato do Termo de Permissão de Uso dos bens móveis e imóveis, e a 
imediata reversão desses bens ao patrimônio do CONTRATANTE, bem como os bens adquiridos 
com recursos financeiros recebidos em decorrência do objeto desse contrato; 
 
14.4.2.   A incorporação ao patrimônio do Município dos excedentes financeiros decorrentes de 
suas atividades, na proporção dos recursos públicos alocados, conforme Lei Municipal nº 3.493, 
de 14 de dezembro de 2017; 
 
14.4.3.  Disponibilização, imediata, dos arquivos referentes ao registro atualizado de todos os 
atendimentos efetuados na unidade, as fichas e prontuários dos usuários. 
 
14.5.  Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 
inadimplemento do CONTRATANTE, a mesma se obriga a continuar prestando os serviços ora 
contratados pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da denúncia do Contrato 
de Gestão. 
 
14.6.  A CONTRATADA terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da 
rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão à Comissão de 
Acompanhamento do Contrato e para a SECRETARIA DA SAUDE. 
 
14.7.  Na hipótese do subitem 14.1.3, o CONTRATANTE responsabilizar-se-á apenas pelos 
prejuízos suportados pela CONTRATADA exclusivamente em decorrência do retardo na 
transferência de recursos, cabendo à CONTRATADA a comprovação do nexo de causalidade 
entre os prejuízos alegados e a mora do CONTRATANTE. 
 
14.8.  Os valores de que trata a Clausula 6º, item 6.6 serão revertidos ao patrimônio do 
Município em até 05 (cinco) anos contados da rescisão ou enquanto perdurarem pendências 
judiciais, sempre mantidos em conta específica para esse fim, com as devidas aplicações 
financeiras. 
 
 
15. DAS PENALIDADES 
 
15.1.  São aplicáveis à Contratada as seguintes penalidades: 
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15.1.1.  Advertência; 
 
15.1.2.  Multa; 
 
15.1.2.1. - A não assinatura do termo de contrato, no prazo estabelecido pela Contratante, ou a 
desistência da proposta após a fase de habilitação, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, ensejando a aplicação pelo Município, de multa equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato não assinado. 
 
15.1.2.2. - O atraso injustificado na prestação dos serviços contratados implica no pagamento de 
multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total atualizado 
do serviço em atraso, limitado até o 15º (décimo quinto) dia, após o período poderá ser 
considerada inexecução total ou parcial do contrato. 
 
15.1.2.3. - A inexecução total do ajuste implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor total atualizado do contrato. 
 
15.1.2.4. - A inexecução parcial do ajuste implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total atualizado do contrato. 
 
15.2. - A aplicação de multa a ser determinada pela Secretaria de Saúde, após regular 
procedimento que garanta a ampla defesa e contraditória da empresa inadimplente na forma da 
Lei, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções prevista nos art. 155 e 156 da Lei 
14.133/21 e alterações. 
 
15.3.   Se a Contratada apresentar documentação falsa, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, falhar ou fraudar a prestação dos serviços, proceder de forma inidônea, ou ainda, se 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a assinatura do contrato 
e/ou praticar quaisquer atos de natureza dolosa, dos quais decorram prejuízos ao interesse 
público, será declarada inidônea, estando impedida de contratar com a Administração Pública em 
geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante esta Prefeitura, sem prejuízo das multas e demais sanções previstas no edital 
e no contrato. 
 
15.4.  As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 
com as sanções de multa. 
 
15.5. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla 
defesa, com todos os meios a eles inerentes. 
 
15.6.  As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução do objeto do 
contrato. 
 
15.7.   As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, serão 
regidas pelo artigo 156 da Lei nº 14.133/21 e alterações subsequentes. 
 
15.8.   As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
 
 
16.  DA OMISSÃO 
 
16.1.  Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas ou cláusulas não 
previstas neste instrumento, em decorrência de sua execução, serão dirimidas mediante acordo 
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entre as partes, bem como, pelas normas que regem o Direito Público e em última instância pela 
autoridade judiciária competente. 
 
17.  DO FORO 
 
17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Carapicuíba, como competente para 
dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente Contrato de Gestão que não puderem 
ser resolvidas amigavelmente, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais 
privilegiado que se configure.  
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, para 
um só efeito legal. 
 
 

Carapicuíba, 07 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Município De Carapicuíba 

Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Município De Carapicuíba 

Diogo Alves Fernandes – Secretário da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Hospital Mahatma Gandhi 

Luciano Lopes Pastor - CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas 
Nome:______________________          Nome: ______________________ 
RG:________________________           RG:_________________________ 
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ANEXO TÉCNICO I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

I – CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

A. O CONTRATADO atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - 
Sistema Único de Saúde, oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência 
e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades 
abaixo descritas, conforme sua tipologia Pronto Atendimento Adulto para faixa etária acima 
de 12 anos, na UPA Bruno Covas II e atendimento a todos os pacientes que precisarem de 
atendimentos. 

 
B. Serviço de Admissão solicitará aos pacientes, ou a seus representantes legais, a 

documentação de identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, se for 
o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Saúde. 

 
C. O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-á de acordo com o 

fluxo estabelecido pela Secretaria de Saúde.  
 

D. O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADO 
serão efetuados através dos dados no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais, bem 
como através dos formulários e instrumentos para registro de dados de produção definidos 
pelo CONTRATANTE. 

 
E. O CONTRATADO deverá realizar processo seletivo para contratação de Recursos 

Humanos, de acordo com os critérios apresentados em seu Regulamento para 
Contratação de Recursos Humanos, observando os princípios constitucionais de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade; 

 
F. O CONTRATADO deverá utilizar sistema de registro eletrônico da atividade hospitalar que 

permita interface eletrônica com sistemas de informação designados pelo CONTRATANTE 
para apoio à gestão clínica, administrativa e financeira, com acesso a servidores 
predeterminados pelo CONTRATANTE para consultas e geração de relatórios de 
execução do presente Contrato de Gestão. 

 
G. O CONTRATADO deverá aderir e alimentar o sistema de informação eletrônica a ser 

disponibilizado pelo Órgão Fiscalizador do Contrato designado pelo CONTRATANTE para 
monitoramento, controle e avaliação de resultados. O objetivo é permitir a migração 
automática e eletrônica de dados assistenciais e financeiros diretamente do sistema de 
informação de gestão (ERP) adotado pelo CONTRATADO, por meio de interface eletrônica 
a ser disponibilizada pelo Órgão Fiscalizador do Contrato da Secretaria Municipal de 
Saúde de Carapicuíba. 

 
H. O CONTRATADO será responsável pelo serviço de nutrição e dietética, lavanderia e 

serviço de esterilização de materiais médico-hospitalares destinados ao atendimento de 
todos os pacientes.  

 
I. O CONTRATADO será responsável pelas contas de consumo de gases medicinais e GLP 

e laboratório das Unidades de Urgência e Emergência. 
 
 
1. ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 
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1.1.  Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados que sejam 
dispensados pelo Pronto Atendimento Adulto que procurem tal atendimento, de forma 
referenciada ou espontânea, conforme o fluxo estabelecido pela Secretaria de Saúde, durante as 
24 horas do dia, todos os dias do ano. 
 
1.2.  Para efeito de produção contratada / realizada deverão ser informados todos os 
atendimentos realizados em caráter de urgência.  
 
1.3.  Em consequência do atendimento de urgência o paciente é colocado em regime de 
"observação" (leitos de observação), por um período menor que 24 horas e não ocorre internação 
ao final deste período, somente será registrado o atendimento da urgência propriamente dita, não 
gerando nenhum registro de internação. 
 
 
2. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO 
 
 Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, as 
Unidades se propuserem a realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas aqui 
relacionadas, seja pela introdução de novas especialidades médicas, seja pela realização de 
programas especiais para determinado tipo de patologia ou pela introdução de novas categorias 
de exames laboratoriais, estas atividades deverão ser previamente autorizadas pelo 
CONTRATANTE após análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento 
rotineiro da unidade e sua orçamentação econômico-financeira será discriminada e homologada 
através de Termo Aditivo ao presente contrato. 
 
 
II.  ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
 
 

Atividade/mês 
1º 
Mês 

2º 
Mês 

3º 
Mês 

4º 
Mês 

5º 
Mês 

6º 
Mês 

7º 
Mês 

8º 
Mês 

9º 
Mês 

10º 
Mês 

11º 
Mês 

12º 
Mês 

1. Classificação 
de Risco no  

26.000 26.000 26.000 26.000 26.000 26.000 26.000 26.000 26.000 26.000 26.000 26.000 

2. Contra-
Referenciamento 
para a Atenção 
Primária à Saúde 

3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 

3. Horas de 
Treinamentos 

80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 

 
 
 Internação (saídas hospitalares)  
 
 
A UPA Bruno Covas deverá encaminhar todos os casos que exijam observação clínica por mais 
de 24 horas, preferentemente para o Hospital Geral de Carapicuíba ou outros serviços indicados 
pela Central de Regulação Estadual (SIRESP), bem como manter atualizados os casos clínicos 
informando as condições clínicas e evolução. 
 
III  CONTEÚDO DAS INFORMAÇÕES A SEREM ENCAMINHADAS AO FISCALIZADOR DO 

CONTRATO/SECRETARIA DE SAÚDE 
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A CONTRATADA encaminhará ao Fiscalizador do Contrato/Secretaria de Saúde toda e 
qualquer informação solicitada, na formatação e periodicidade por esta determinada, as 
informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados: 
 

 Relatórios contábeis e financeiros; 

 Relatórios de Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade; 

 Relatório de Custos; 

 Censo de origem dos pacientes atendidos;  

 Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes;  

 Outros documentos pertinentes, conforme solicitação da SMS. 
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ANEXO TÉCNICO II 

SISTEMA DE REPASSE 
 

I – REGRAS E CRONOGRAMA DO SISTEMA DE REPASSE 

Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Repasse ficam 
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos: 
 
1. A atividade assistencial do CONTRATANTE ocorrerá conforme especificação e 
quantidades relacionadas no ANEXO TÉCNICO I – Descrição dos Serviços. 
 
2. Além das atividades de rotina, nas Unidades de Urgência Emergência poderá realizar 
outras atividades, submetidas à prévia análise e autorização do Fiscalizador do 
Contrato/Secretaria de Saúde. 
 
3. O montante do orçamento econômico-financeiro do Pronto Atendimento Bruno Covas para 
o exercício de 2024, fica estimado em R$ 5.165.181,88 (cinco milhões cento e sessenta e cinco 
mil, cento e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos) e para o exercício de 2025, fica estimado 
em R$ 25.825.909,40 (vinte e cinco milhões oitocentos e vinte e cinco mil novecentos e nove reais 
e quarenta centavos). 
 
3.1. Da parte fixa 90% (noventa por cento) correspondem ao valor de R$ 27.891.982,15 (vinte e 
sete milhões oitocentos e noventa e um mil, novecentos e oitenta e dois reais e quinze centavos): 
 
3.1. Da parte variável 10% (dez por cento) correspondem ao valor de R$ 3.099.109,13 (três 
milhões noventa e nove mil, cento e nove reais e treze centavos): 
 
4. Os repasses ao CONTRATADO dar-se-ão na seguinte conformidade: 
 
4.1  90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 03 (três) serão repassados em 12 
(doze) parcelas mensais fixas, no valor de R$ 2.582.590,94 (dois milhões quinhentos e oitenta e 
dois mil quinhentos e noventa reais e noventa e quatro centavos); 
 
4.2  A avaliação da parte fixa será realizada em regime trimestral, sempre que possível 
respeitando o ano fiscal, podendo gerar um ajuste financeiro a menor nos meses subsequentes, 
dependendo do percentual de alcance dos indicadores. 
 
4.3 A avaliação da parte variável será realizada em regime trimestral, sempre que possível 
respeitando o ano fiscal, podendo gerar um ajuste financeiro a menor nos meses subsequentes, 
vinculado à avaliação dos indicadores de qualidade e conforme sua valoração, de acordo com o 
estabelecido no Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade, parte integrante deste Contrato de 
Gestão; 
 
4.4 A avaliação da parte variável será realizada em regime trimestral, respeitando o ano fiscal 
sempre que possível, podendo gerar um ajuste financeiro a menor nos meses subsequentes, 
dependendo do percentual de alcance dos indicadores na Unidade de Pronto Atendimento Bruno 
Covas (UPA Bruno Covas). 
 
5.  Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento das 
atividades estabelecidas para o CONTRATANTE no ANEXO TÉCNICO I – Plano de Trabalho, o 
mesmo deverá encaminhar mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, a 
documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pelo Pronto Socorro; 
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5.1.  A informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros no SIA - 
Sistema de Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos pelo 
Fiscalizador do Contrato/Secretaria de Saúde; 
 
5.2.  As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade, 
movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospitalares, 
serão encaminhadas em arquivos eletrônicos gravados em CD ROM/DVD utilizando planilhas do 
programa Microsoft Excel e PDF para o Fiscalizador do Contrato/Secretaria de Saúde e de acordo 
com normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos, bem como de forma impressa, 
se assim solicitado; 
 
6. O Fiscalizador do Contrato/Secretaria de Saúde procederá à análise dos dados enviados 
pelo CONTRATADO para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos. 
 
7. A cada período de 03 (três) meses, o Fiscalizador do Contrato/Secretaria de Saúde 
procederá à consolidação e análise conclusiva dos dados do trimestre findo, para avaliação e 
pontuação dos indicadores de qualidade que condicionam o valor do pagamento de valor variável 
citado no item 04 (quatro) deste documento.  
 
8. A cada trimestre, o Fiscalizador do Contrato/Secretaria de Saúde procederá à análise das 
quantidades de atividades assistenciais realizadas pelo CONTRATADO, verificando e avaliando 
os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação às quantidades estabelecidas neste 
Contrato de Gestão. 
 
9. Da análise referida no item anterior, poderá resultar uma repactuação das quantidades de 
atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, 
efetivada através de Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, acordada entre as partes nas 
respectivas reuniões para ajuste trimestral e anual do Contrato de Gestão. 
 
10. A análise referida no item 08 (oito) deste documento não anula a possibilidade de que 
sejam firmados Termos Aditivos ao Contrato de Gestão em relação às cláusulas que quantificam 
as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pelo CONTRATADO e seu correspondente 
reflexo econômico-financeiro, a qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais 
incidirem de forma muito intensa sobre as atividades na Unidade de Pronto Atendimento Bruno 
Covas (UPA Bruno Covas), inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada. 
 
II -  SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
 Com a finalidade de estabelecer à sistemática e os critérios de pagamento, ficam 
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos: 
 
1. AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE 
 
(Parte Variável do Contrato de Gestão – 10%) 
 
1.1 Os valores percentuais apontados na tabela inserida Anexo Técnico III – Avaliação da Parte 
Variável, para valoração de cada um dos indicadores será utilizada para o cálculo do valor variável 
a ser pago, conforme especificado no item 4.4 deste documento. 
 
2.  AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NAS QUANTIDADES DE ATIVIDADE 
ASSISTENCIAL 
 
(Parte Fixa do Contrato de Gestão – 90%) 
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2.1  Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados 
nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, que ocorrerão a cada trimestre; 
 
2.2 A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão 
efetuadas conforme explicitado nas Tabelas que se seguem. Os desvios serão analisados em 
relação às quantidades especificadas para cada modalidade de atividade assistencial especificada 
no ANEXO TÉCNICO I – Descrição de Serviços e gerarão uma variação proporcional no valor do 
pagamento de recursos a ser efetuado à CONTRATADA, respeitando-se a proporcionalidade de 
cada tipo de despesa especificada no item 03 (três) deste ANEXO TÉCNICO II. 
 
TABELA I – Tabela para pagamento da atividade realizada conforme percentual de volume 
contratado: 
 

DESCRIÇÃO DA 
ATIVIDADE REFERENTE À 

PARTE FIXA (90%) - 
METAS QUANTITATIVAS 

VALORAÇÃO 
(PESO) 

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR 

1. Classificação de Risco 60% 

Acima do volume contratado 
100% do peso percentual da 
atividade 

Entre 90% e 100% do volume 
contratado 

100% do peso percentual da 
atividade 

Entre 75% e 89% do volume 
contratado 

90% do peso destinado à atividade 

Abaixo de 75% do volume 
contratado 

80% do peso destinado à atividade 

2. Contra-Referenciamento 
para a Atenção Primária à 
Saúde 

20% 

Acima do volume contratado 
100% do peso percentual da 
atividade 

Entre 90% e 100% do volume 
contratado 

100% do peso percentual da 
atividade 

Entre 75% e 89% do volume 
contratado 

90% do peso destinado à atividade 

Abaixo de 75% do volume 
contratado 

80% do peso destinado à atividade 

4. Horas de Treinamentos 20% 

Acima do volume contratado 
100% do peso percentual da 
atividade 

Entre 90% e 100% do volume 
contratado 

100% do peso percentual da 
atividade 

Entre 75% e 89% do volume 
contratado 

90% do peso destinado à atividade 

Abaixo de 75% do volume 
contratado 

80% do peso destinado à atividade 
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ANEXO TÉCNICO III 
 

 AVALIAÇÃO DA PARTE VARIÁVEL 
 

MANUAL DE INDICADORES PARA A PARTE VARIÁVEL 
 

1.  DESCRIÇÃO E METODOLOGIA DE CÁLCULO 
 
Este documento descreve os indicadores que serão avaliados pela Secretaria de Saúde de 
Carapicuíba na análise para repasse de 10% da parte variável em seus respectivos trimestres de 
avaliação. A análise de cada indicador será mensal e a valoração financeira trimestral, conforme 
definido em contrato. 
 
2.  METAS E INDICADORES PARA 2024/2025 
 
Para o ano de 2024/2025 estabelecem-se como indicadores determinantes do repasse da parte 
variável: 
 

DESCRIÇÃO DA 
ATIVIDADE REFERENTE 

A PARTE VARIÁVEL (10%) 
- METAS QUALITATIVAS 

VALORAÇÃO 
(PESO) 

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR 

1. Tempo de Espera para 
Atendimento Médico 
(Classificação Amarelo) 

25% 

Entre 90% e 100% de alcance da 
meta 

100% do peso destinado a esta 
meta 

Entre 75% e 89% de alcance da 
meta 

90% do peso destinado a esta meta 

Abaixo de 75% de alcance da meta 80% do peso destinado a esta meta 

2. Tempo de Espera para 
Atendimento Médico 
(Classificação Verde) 

25% 

Entre 90% e 100% de alcance da 
meta 

100% do peso destinado a esta 
meta 

Entre 75% e 89% de alcance da 
meta 

90% do peso destinado a esta meta 

Abaixo de 75% de alcance da meta 80% do peso destinado a esta meta 

3. Efetivação de 
Transferências 
(Avaliação, Internação e 
Realização de Exames)  

25% 

Entre 90% e 100% de alcance da 
meta 

100% do peso destinado a esta 
meta 

Entre 75% e 89% de alcance da 
meta 

90% do peso destinado a esta meta 

Abaixo de 75% de alcance da meta 80% do peso destinado a esta meta 

4. Satisfação do Usuário 25% 

Entre 90% e 100% de alcance da 
meta 

100% do peso destinado a esta 
meta 

Entre 75% e 89% de alcance da 
meta 

90% do peso destinado a esta meta 

Abaixo de 75% de alcance da meta 80% do peso destinado a esta meta 
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ANEXO TÉCNICO IV 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS 
 

Especificação do Patrimônio Público Permitido 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA E 

HOSPITAL MAHATMA GANDHI, QUALIFICADA COMO 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL, COM O OBJETIVO DE 

GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

DAS AÇOES E SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO BRUNO COVAS (UPA BRUNO 

COVAS). 

 O MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA, inscrito no CNPJ nº 44.892.693/0001-40, com sede na 
Avenida Presidente Vargas nº. 280 - Vila Caldas- Carapicuíba- SP, representado pelo Prefeito Sr. 
Marco Aurélio dos Santos Neves, portador da cédula de identidade RG nº 19.236.215-x, e CPF nº 
157.388.248-81, residente e domiciliado em Carapicuíba/SP, doravante denominada 
PERMITENTE, e de outro lado HOSPITAL MAHATMA GANDHI, inscrita no CNPJ nº 
47.078.019/0001-14, com endereço na Rua Duartina, 1311, Vila Sotto, Cidade Catanduva, Estado 
de São Paulo neste momento representado por Sr. Luciano Lopes Pastor, brasileiro, divorciado, 
Médico, portador da cédula de identidade RG nº 23.180.145-2, e do CPF/MF nº 205.467.898-89, 
com endereço domiciliar Rua Belo Horizonte, n" 1536, Centro,  
Catanduva - SP, neste ato denominado PERMISSIONÁRIO. 
 
 Considerando a Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017 e tendo em vista o 
disposto na Cláusula Oitava do Contrato de Gestão nº 88/2024, firmado entre este Município cujo 
objeto é o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de Saúde na 
UPA Bruno, as partes RESOLVEM firmar o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE 
BENS MÓVEIS, nos termos das normas disciplinares previstas no ordenamento jurídico vigente, 
mediante as cláusulas e condições a seguir expostas: 
 
1.  DO OBJETO 
1.1.  O presente instrumento tem por objeto ceder e permitir o uso, gratuito dos bens móveis, 
conforme relação de bens anexo a este termo. 
 
1.2.  Este Termo de Permissão de Uso de bens móveis é parte integrante do Contrato de 
Gestão nº 88/2024. 
 
2.  DA DESTINAÇÃO E USO DOS BENS MÓVEIS 
2.1.  O PERMISSIONÁRIO se compromete a utilizar os bens cedidos exclusivamente para o 
serviço de Saúde na Unidade de Pronto Atendimento Bruno Covas. 
 
2.2.  O PERMISSIONÁRIO deverá guardar/manter os bens na UPA Bruno Covas somente 
podendo remanejá-lo com a expressa autorização da PERMITENTE. 
 
2.3. O PERMISSIONÁRIO se compromete a não emprestar, ceder, dar em locação ou em 
garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir total ou parcialmente, sob quaisquer 
modalidades, gratuita ou onerosa, provisória ou permanentemente, os direitos de uso dos bens 
móveis cedidos, assim como seus acessórios, manuais ou quaisquer partes, exceto se houver o 
prévio e expresso consentimento do PERMITENTE. 
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3.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
3.1.  O PERMITENTE se compromete a: 
 
3.1.1.  Por força do presente instrumento, o PERMITENTE cede e permite o pleno uso de todos 
os bens móveis constantes em anexo deste instrumento; 
 
3.2.  O PERMISSIONÁRIO se compromete a: 
 
3.2.1.  Vistoriar os bens ora cedidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
Contrato de Gestão nº 88/2024, emitindo laudo de vistoria atestando a existência e o estado de 
funcionamento; 
 
3.2.2.  Manter os bens cedidos em perfeito estado de higiene, conservação e funcionamento, bem 
como, a utilizá-los de acordo com o estabelecido neste instrumento e no Contrato de Gestão n. 
88/2024; 
 
3.2.3.  O PERMISSIONÁRIO fica responsável por todas e quaisquer despesas dos bens cedidos, 
quer decorrentes de assistência técnica preventiva e ou corretiva de forma contínua, quer 
decorrentes da recuperação por danos, bem como, pelo ressarcimento de qualquer prejuízo 
proveniente de uso inadequado; 
 
3.2.4.  Não realizar quaisquer modificações ou alterações nos bens cedidos, sem a prévia e 
expressa anuência do PERMITENTE; 
 
3.2.5.  Adquirir os insumos indispensáveis ao funcionamento e manutenção dos bens cedidos; 
 
3.2.6.  Responsabiliza-se pelas despesas com impostos, taxas, multas e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir sobre os bens cedidos, devendo encaminhar os respectivos 
comprovantes de recolhimento ao PERMITENTE; 
 
3.2.7.  Informar imediatamente ao PERMITENTE caso os bens objeto desta permissão sofrerem 
qualquer turbação ou esbulho por terceiros; 
 
3.2.8.  Em caso de demanda judicial que verse sobre os bens cedidos, sendo o 
PERMISSIONÁRIO citado em nome próprio, deverá, no prazo legal nomear ao PERMITENTE à 
autoria; 
 
3.2.9.  Apresentar Boletim de Ocorrência ao PERMITENTE, devidamente registrado em unidade 
policial, caso ocorra furto ou roubo dos bens dados em permissão de uso; 
 
3.2.10. Em caso de avaria provocada por terceiros, culposa ou dolosamente, deverá ser 
imediatamente comunicado ao PERMITENTE, com a descrição pormenorizada do fato e 
identificação do agente causador do dano. Para o caso de dano provocado intencionalmente 
deverá ser registrado Boletim de Ocorrência pelo crime de dano contra o autor do fato delituoso.  
 
4.  DA VIGÊNCIA 
4.1.  O presente instrumento vigorará enquanto viger o Contrato de Gestão nº 88/2024; 
 
5.  DAS ALTERAÇÕES 
5.1.  Esse instrumento poderá ser alterado, nos casos previstos no ordenamento jurídico 
vigente, inclusive para acréscimos ou supressões, por meio de termo aditivo, desde que 
devidamente justificado, e anterior ao término da vigência, devendo para tanto ser respeitados o 
interesse público e o objeto do presente desta Permissão. 
 
6.  DAS BENFEITORIAS E VISTORIA 
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6.1.  As benfeitorias realizadas pelo PERMISSIONÁRIO serão incorporadas nos bens cedidos, 
sem que lhe assista o direito de indenização ou de retenção, salvo acordo formal em contrário. 
 
6.2.  O PERMITENTE poderá proceder à vistoria nos bens cedidos, a fim de constatar o 
cumprimento, pelo PERMISSIONÁRIO, das obrigações assumidas neste instrumento 
independentemente de aviso prévio, consulta ou notificação. 
 
7.  DO RESSARCIMENTO E DA PERMUTA 
7.1.  Ocorrendo avaria em qualquer dos bens cedidos e, sendo desaconselhável 
economicamente o seu conserto ou a hipótese de desaparecimento por furto, roubo ou extravio 
dos mesmos, o PERMISSIONÁRIO deverá: 
 
7.1.1.  Ressarcir o PERMITENTE no valor de marcado dos bens, em 30 (trinta) dias, contados da 
ocorrência do fato; 
 
7.1.2.   Adquirir outro bem, de igual valor e forma para e substituir o bem avariado, furtado ou 
roubado.  
 
7.2.  Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de igual ou maior 
valor, que passam a integrar o patrimônio do Município de Carapicuíba, após prévia avaliação e 
expressa autorização do PERMITENTE. 
 
8.  DA RESTITUIÇÃO E DA DEVOLUÇÃO 
8.1.  O PERMISSIONÁRIO se compromete a restituir ao PERMITENTE todos os bens cedidos, 
no estado normal de uso, caso ocorra à rescisão ou a extinção deste instrumento. 
 
8.2.  O PERMISSIONÁRIO poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa, propor devolução 
de bens cujo uso lhe fora permitido, e que não mais sejam necessários ao cumprimento das 
metas avençadas. 
 
9.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DAS OMISSÕES 
9.1.  O presente instrumento tem fundamento na Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 
2017, regendo-se pelas disposições de Direito Civil, em especial as concernentes ao direito real 
de uso, aplicado supletivamente aos contratos administrativos e, ainda, pelas cláusulas e 
condições estipuladas nesse termo e no Contrato de Gestão nº 88/2024. 
 
9.2.  Os casos omissos ou excepcionais, assim como as dúvidas surgidas ou cláusulas não 
previstas nesse Termo, em decorrência de sua execução serão dirimidas mediante acordo entre 
as partes através da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão nº 
88/2024, bem como pelas regras e princípios do direito público e em última instância pela 
autoridade judiciária competente.  
 
10.  DA RESCISÃO 
10.1. Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as 
responsabilidades das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os 
benefícios adquiridos no mesmo período, necessitando, porém, de notificação prévia com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
10.2.  Poderá ser rescindido unilateralmente pelas partes, por descumprimento de quaisquer 
cláusulas ou condições, mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ou pela superveniência 
de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível. 
 
11.  DO FORO 
11.1.  Os partícipes elegem o foro de Carapicuíba, como competente para dirimir quaisquer 
divergências relacionadas ao presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO, que não puderem ser 
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resolvidas amigavelmente pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
   E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam os efeitos legais, às quais, depois de lidas, serão assinadas pelas 
testemunhas abaixo indicadas. 

 
Carapicuíba, 07 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Município De Carapicuíba 

Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Município De Carapicuíba 

Diogo Alves Fernandes – Secretário da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Hospital Mahatma Gandhi 

Luciano Lopes Pastor - CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas 
Nome:______________________          Nome: ______________________ 
RG:________________________           RG:_________________________ 
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ANEXO TÉCNICO V 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
 

Especificação do Patrimônio Público Permitido 
 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA E 

HOSPITAL MAHATMA GANDHI, QUALIFICADA COMO 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL, COM O OBJETIVO DE AUTORIZAR 

O USO DO IMÓVEL DENOMINADO UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO BRUNO COVAS, CONFORME CONTRATO 

DE GESTÃO Nº 88/2024, PARA OS FINS QUE SE DESTINA. 

 

 O MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA, inscrito no CNPJ nº 44.892.693/0001-40, com sede na 
Avenida Presidente Vargas nº. 280 - Vila Caldas- Carapicuíba- SP, representado pelo Prefeito Sr. 
Marco Aurélio dos Santos  Neves, portador da cédula de identidade RG nº 19.236.215-x, e CPF nº 
157.388.248-81, residente e domiciliado em Carapicuíba/SP, doravante denominada 
PERMITENTE, e de outro lado HOSPITAL MAHATMA GANDHI, inscrita no CNPJ nº 
47.078.019/0001-14, com endereço na Rua Duartina, 1311, Vila Sotto, Cidade Catanduva, Estado 
de São Paulo neste momento representado por Sr. Luciano Lopes Pastor, brasileiro, divorciado, 
Médico, portador da cédula de identidade RG nº 23.180.145-2, e do CPF/MF nº 205.467.898-89, 
com endereço domiciliar Rua Belo Horizonte, n" 1536, Centro,  
Catanduva - SP, neste ato denominado PERMISSIONÁRIO. 
 

 
Considerando o disposto na Cláusula Oitava do Contrato de Gestão n٥ 88/2024, firmado 

entre o Município de Carapicuíba e HOSPITAL MAHATMA GANDHI cujo objeto é o 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de Saúde no PSVD, 
RESOLVEM as partes firmar o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, 
nos termos das normas disciplinares previstas no ordenamento jurídico vigente, mediante as 
cláusulas e condições a seguir expostas: 

 
 

1.  DO OBJETO 
 
1.1.  O presente instrumento tem por objeto a cessão e permissão de uso do imóvel, situado na 
Estrada Dr. Miguel Vieira Ferreira, 449, Jardim Planalto, Carapicuíba - SP, onde funcionará a UPA 
Bruno, que pertence ao Município de Carapicuíba. 
 
1.2.  Este Termo de Permissão de Uso é parte integrante do Contrato de Gestão nº 88/2024. 

 
 

2.  DA DESTINAÇÃO E USO DO IMÓVEL 
 
2.1.  O PERMISSIONÁRIO se compromete a utilizar o imóvel exclusivamente para uso das 
atividades educacionais ora contratadas. 
 
2.2.  O PERMISSIONÁRIO não poderá dar qualquer outra destinação ao imóvel, que não seja 
o funcionamento da Unidade Escolar, sob pena de responder por perdas e danos. 
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3.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1.  O PERMITENTE se compromete a: 
 
3.1.1.  Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, o 
imóvel descrito na Cláusula Primeira deste instrumento; 
 
3.1.2.  Realizar, anualmente, conferência e atualização do inventário correspondente a todos os 
bens permitidos o uso.   
 
3.2.  O PERMISSIONÁRIO se compromete a: 
 
3.2.1.  Vistoriar o imóvel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato de 
Gestão nº 88/2024, emitindo laudo de vistoria atestando seu bom estado de conservação; 
 
3.2.2.  Conservar e a zelar pelo perfeito estado do imóvel objeto deste termo, utilizando-o como 
se lhe pertencesse, conservando-o e fazendo com que seu uso e gozo sejam pacíficos e 
harmônicos, principalmente com vizinhos, e utilizá-lo de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Segunda; 
 
3.2.3.  Assumir os encargos e ônus decorrentes da guarda e manutenção do imóvel, incluindo as 
benfeitorias que se fizerem necessárias; 
 
3.2.4.  Responsabilizar-se por quaisquer despesas relacionadas ao uso e gozo do imóvel, sejam 
despesas de água, luz, impostos, taxas, contribuições de melhoria, enquanto o presente 
instrumento estiver vigente; 
 
3.2.5.  No caso de rescisão ou extinção do Contrato de Gestão nº 88/2024, restituir a área cedida 
nas mesmas condições em que recebeu respeitada a depreciação natural do imóvel e o termo de 
vistoria; 
 
3.2.6.  Não emprestar, ceder, locar ou de qualquer outra forma repassar a terceiros o imóvel 
objeto deste termo, no todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento do 
PERMITENTE; 
 
3.2.7.  É facultado ao PERMISSIONÁRIO executar obras complementares no imóvel, ficando 
condicionada a apresentação de projeto para prévia análise e aprovação da Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão nº 88/2024. 
 
 
4.  DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO 
 
4.1.  O presente instrumento vigorará enquanto viger o Contrato de Gestão nº 88/2024. 
 
4.2.  Esse instrumento poderá ser alterado, nos casos previstos no ordenamento jurídico 
vigente, por meio de Termo Aditivo, desde que devidamente justificado, e anterior ao término da 
vigência, devendo para tanto ser respeitados o interesse público e o objeto do presente desta 
Permissão. 
 
 
5.  DAS BENFEITORIAS E VISTORIA  
 
5.1.  As benfeitorias realizadas pelo PERMISSIONÁRIO serão incorporadas ao imóvel, sem que 
lhe assista o direito de indenização ou de retenção, salvo acordo formal em contrário. 
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5.2.  O PERMITENTE poderá proceder à vistoria no imóvel cedido, a fim de constatar o 
cumprimento, pelo PERMISSIONÁRIO, das obrigações assumidas neste instrumento 
independentemente de aviso prévio, consulta ou notificação. 
 
 
6.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DAS OMISSÕES  
 
6.1.  O presente instrumento tem fundamento na Lei Municipal nº 3.493, de 14 de dezembro de 
2017, regendo-se pelas disposições de Direito Civil, em especial as concernentes ao direito real 
de uso, aplicado supletivamente aos contratos administrativos e, ainda, pelas cláusulas e 
condições estipuladas nesse termo e no Contrato de Gestão nº 88/2024; 
 
6.2.  Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas ou cláusulas não 
previstas nesse Termo, em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre 
as partes através da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão nº 
88/2024, bem como pelas regras e princípios do direito público e em última instância pela 
autoridade judiciária competente.  
 
 
7.  DA RESCISÃO  
 
7.1.  Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as 
responsabilidades das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os 
benefícios adquiridos no mesmo período, necessitando, porém, de notificação prévia com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
7.2.  Poderá ser rescindido unilateralmente pelas partes, por descumprimento de quaisquer 
cláusulas ou condições, mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ou pela superveniência 
de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível. 
 
 
8.  DO FORO 
 
8.1.  Os partícipes elegem o foro da Comarca de Carapicuíba como competente para dirimir 
quaisquer divergências relacionadas ao presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO, que não 
puderem ser resolvidas amigavelmente pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais, às quais, depois de lidas, serão assinadas 
pelas testemunhas abaixo indicadas. 

 
 
 
 

Carapicuíba, 07 de outubro de 2024. 
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_____________________________________________________________ 
Município de Carapicuíba  

Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito 
 
 

 

 

 

_____________________________________________________________ 
Município de Carapicuíba  

Diogo Alves Fernandes - Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Hospital Mahatma Gandhi 

Luciano Lopes Pastor – Contratada  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas 
Nome:______________________          Nome: ______________________ 
RG:________________________           RG:_________________________ 
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PROPOSTA CHAMADA PUBLICA 01/24  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 
CONTRATADO: HOSPITAL MAHATMA GANDHI 
CONTRATO Nº: 88/24 
OBJETO: Qualificação e seleção de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de 
saúde, na Unidade Pronto Atendimento Bruno Covas. 
ADVOGADO (S) Nº. OAB: DR. WLADIMIR ANTZUK SOBRINHO OAB SOB Nº 109197 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1.  Estamos CIENTES de que:  

 

a)  o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
 

b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
 

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
 

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s);  
 

e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2.     Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

Carapicuíba, 07 de outubro de 2024. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Marco Aurélio dos Santos Neves 
Cargo: Prefeito 
CPF: 157.388.248-81 
 
Assinatura: ___________________________________ 
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
 
Nome: Marco Aurélio dos Santos Neves 
Cargo: Prefeito 
CPF: 157.388.248-81 
 
Assinatura: ___________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: Marco Aurélio dos Santos Neves 
Cargo: Prefeito 
CPF: 157.388.248-81 
 
Assinatura: ___________________________________ 
 
Nome: Diogo Alves Fernandes  
Cargo: Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 
CPF: 361.809.228-88 
 
Assinatura: ___________________________________ 
 
 
Pela contratada: 
 
Nome: Luciano Lopes Pastor 
Cargo: Presidente 
CPF: 205.467.898-89 
 
Assinatura: ___________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Diogo Alves Fernandes  
Cargo: Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 
CPF: 361.809.228-88 
 
 
Assinatura: ___________________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: Diogo Alves Fernandes  
Cargo: Secretário de Saúde e Medicina Preventiva 
CPF: 361.809.228-88 
 
Assinatura: ___________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalizar Contrato 
Nome: Tatiane Aparecida de Freitas Machado 
Cargo: Diretora Administrativa 
CPF: 399.631.208-30 
 
Assinatura: ___________________________________ 
 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:  
 
Nome: Ivana Lopes  
Cargo: Oficial Administrativo  
CPF: 052.252.798-13  
 
Assinatura: _________________________________________________  
 
Nome: Marilza Moraes Rodrigues  
Cargo: Oficial Administrativo  
CPF: 113.796.438-30  
 
Assinatura: _________________________________________________  
 
Nome: Guilherme Moreira de Oliveira  
Cargo: Auxiliar Administrativo  
CPF: 462.668.928-04  
 
Assinatura: _________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 


